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Sarandi, 31 de março de 2

O Gabiirete d,: Prefeitc. no uso de suas atribui

legais, vem por meio deste encaminhar Minuta do Projeto, Justificativa, pa

análise e apreciação da esirutura Co Pr.l.iê?;. seu nrérito e legalidade, por pa

Vossa Fxcelência, em regime de urgência

Projeto de Lei Complementar : Estabelece Normas para a rcalizaçâo da Feir

MEI JULINA de Sarandi e dá outras providências.

Apr'cveiiamcs o ensejo para reafirmar os n
protestcs de elevada consideração e âilr'êÇÕ.

,Atântia,samÊnte

de Pa untor
randi

Exmo Si".

Dionizic Aparecicia Viarc "Dionizio c!s Iliocaa'

Presidente da Câmara t\,4unicipal cie Vei'eacior-es Satancii - Paraná
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OÍicio n.o 241202ê

Senhor Fi-esrciente ,

I
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MINUTA DO PROJETO DE LEI COMPLEIVIENTAR 2026

SÚMUtl: Estabelece Normas para a realizaçá

Feira do tMEl JULINA de Sarandi e dá ou

provrdências

râs

CAPITULO I

DA FIN]ALIDÁ.NE

Art.í Fica criada a Feira do MEI JULINA de Sar nd i,

que destina-se à exposição e venda de artesanato, bijuterias, semi joias, vestuá
artigos de consumo e artefatos de uso doméstico ou pessoal, manufaturado
semimanufaturados, tendo como objetivo o incentivo à cultura, à exposição
comercialização de produtos, artesanato e gasironomiã.

Ârt. 2 A Feii'a cio l\licroempreendecjr:r lnclividu
Í\ilEl JULINA, será organizar!a e qeriCa peia Secretaria fulunicipal
Desenvolvimento Econômlco.

oe

Art. 3 Compete exclusivamente à Secretaria

oe
OU

a

Desenvolvimento Econômico e a autorização, fiscalização e requisiçáo do us
espaço público da Feira do Ívlicroempreendedor Individual - I\,1E| JULINA.

da infraestrutura necessáriã, \iisâncio à participação gratuita
[,4icroempreendedores Individuais (fu1Els) i:àc sendo permitida a cobranÇâ
valores a título de taxas, inscriçÕês ôu ilLjãlquer ôutra forma de contribu
Íinanceira.

rro

CAPITULO II

DO LOCAL E HORARIOS

Â,rt. 4 A Feira do Microempreendedor lndivid
MEI JULINA será realizada na primeira quinzena do mês de Julho, em loc le
horários a serem definidos pelo municÍpio, por meio da Secretaria Municipa de

Parágrafo ünico. Caberá ao Ít/lunicípio, em conj nto
com a Secretaria Ívlunicipal de Desenvolvimento Econômico, a realização e a ce âo

dos

Ção

üÀptTu,,.Li rti

da

Desenvolvimento Econômico.
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DA PARTICIPAÇÃO, DO USO DO ESPAÇO E LOCALIZAÇÃO

Art. 5 Os interessados poderão fazer cadastro ara
participação da Feira do [Vlicroempreendedor lndivrdual - TVIEI Julina, através de UM
link que será disponibilizado ou pela Sala do Empreendedor - âne

do Empreendedor de Sarandi pelo período de 6 (seis) meses no mín n-tÕ

anterior, sendo obrigatório para expositor arlesão e para área de gastrono IA,
apresentar certificados de qualificaçÕes;

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, em data a ser divulgada
canais oficiais da PreÍeitura Municipal de Sarandi.

§ 1" Nio n!únrênto da inscrição o empíeenci
deverá ter mais de 1 (um) ano de C!',JFJ ativo no mrrnicipio de §arandi;

§ 2'Ter feito as capacitaÇôes oferecicas pela

§ 3'üs expcsitcres que nlatiipulam e con'rerciaii
alimentos deverão apresentar, no mome;i,;o cia inscrlcão o certificaito

§ 4'Deverá ser cbservada â ocupaÇâo máxirna
comporta o local. bêm como a diversiciade de atividades pretendidas nc moment
inscrição.

Art. 6 Â aritorizaÇáo pa,'â expor na Feira
validade temporária e poderá sÊr'üâncelacia ou câçaoa nas seguintes hipóteses

OT

ala

m
cie

manipulação de alimentos, fornecido pela vigilância sanitária e, após aprovad
obrigação do expositor deixar disponível e visivel para os clientes e se necess flo
aos fiscais quanto a realização da Feira

UE

da

§ 5o í:ara fins ce comoro\raçáo de regularidacl
lvlicroempreendedor lndividuai (l\4Ei) dêvêrá estar em dia com a er:trega cia

base, bem como quite com os tributos rjevidos por meio do Docurnento
Arrecaciação do Sin":ples Nacicnar (DAS)

de

,o

rá

lcÕ

i - Qualquer descumprimento de r j"a s
estabelecidas analisado pela Secretai'iã municipai de Desenvolvimentc Êconô
ou Comissào Organizadora.

ll - Qu:anco a Secretarie \lunicipa!
Desenvolvimento Econômico entenCei que o empreendedor está prejuoícand
born andamento da feira.

de
o

Ârt. i'/A cada panicipanie será atribuído i-rm ú ico
lugar na Feira, iugar este qire será pr^ê-cefiriido através do segmento cte cada Et,
este devê respeitar o seu devido espaço destinacio. sendo vedada s trccã
autorização da comissão organizadora

em

Declaração Anual do Simples Nacional (DASN-Sll\4EI), referente ao respectivo
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§ 1o E obrigatória a decoraçáo das barracas
espaços de exposiçáo pelos expositores, devendo ser utilizadas as core
elementos visuais correspondentes ao tema definido pela organização da Íeira.

§ 2' A Comissão Organizadora ou a Administr
Pública poderá proceder à redefinição dos espaços, sem prévio aviso, em toda
suas ediçÕes

§ 3" Cada tvlEl só pode ocupar a
correspondente ao espaço de venda, cujo direito de ocupação lhe tenha
atribuido, sem uitrapassar os seus limites e os espaços destinados à circulaçã
pessoas.

§ 4' Todos os expositores e funcionários dev
estar devidamente uniformizados, com identificação de cada empresa, ou fa
uso de crachás e pulseiras:

§ 5" h,ios €süâÇôs de venda onCê êxistam m
próprios de firação Ce tendas e toldos, nã* ê permitioo perfurar c pavimentc
quaisquer objetos, nem usar os postes de iluminação, árvores, grades ou qual
outro meio para fixação dos mesmos.

§ S'A. venda de pi'oriutos fora da área autori
implica na cassação da licença

§ 7" O expositcr deverá manter"linipo e higieniza
iocai de exposição e venda e ao finai Ca Feira e encaminhar o lixo restante at
lixeiras que estaráo localizadas dentro do espaça, devendo ocorrer a separaçã
lixo orgânico e reciclado para â sua correte destinaÇão.

§ 8" Nr,nhum expositoi'eiou funcionário da PreÍei
poderá participar dos sorteios dos brindes, sendo exclusivo aos visita
compradores. Os brindes podem ser variados, como ticket alimentação e o
produtos, não necessariamente o próprio artesanato. Caso o ganhador do brinde
estiver presente no local, os brindes poderão ser sorteados novamente

§ 9" Os lt,4Els lêm a obrigação de verlficar e-
relacionados à feira, e adicionar o lrVhatsapp c1a Felra pera têr acesso à tcoa
informaçÕes pedinentes dc gr"r-rpo.

Á,rt. E Fccerão Íazer liso de mesas e cacleiias d
que estejam em harmonia com layout da feira, parâ uso da praça de alimenta
somentê para expositores da gastronomia, podendo sofrer controle da comi
organizadora definindo número adequado ao local

Àrt- § A ?efiüâ Iê pr"odutos não aLrtorizacios
comissâo crganizadora in'rpirca r^, r câss3';ã. da autorização de ocupaçáo, s
vistoriada pela equipe organizadora em cada ediÇâo da feira
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Parágrafo único. Por se tratar de evento público.
caráter governamental, fica expressamente proibido a venda de bebidas alcoóli
pelos tVlEls, em caso de ocorrência impiicará automaticamente na cassação

Art. í0 A descarga de material deve ser feita a

(trinta) minutos antes do inicio da feira e a carga deve acontecer em até 30 (tri
minutos antes do fim da feira, ccnforme chegada de cada expositor, senl ca
tumultos e/ou impedindo a passagern de pêdestres.

Art. 11 E oroibido:

l- O uso de publicidade sonora no recinto da feira

ll - Exercer a venda de produtos diferentes daqu
para os quais está autorizado;

lll - lmpedir e/ou dificultar a circulação dos visita
nos arruamentos e espaços a eles destinaCos,

lV - Comercializar qualquer espécie de anima
recinto da feira;

V-A
falsificados, com indicação de riscos,
mercadoria que não esteja compreend
CNAE e autorizaçâo para exposição:

venda de produtos sem procedê
industrializados, de baixa qualidad

ida no objeto de sua atividade, co

Vl - Transferir, emprestar ou ceder a quaiquer t
o seu CNAE para exposição e venda de outro expositor;

Parágrafo único. Em relaÇão ao inciso V d

artigo a venda de produtos industriafizados é permitida somentê para gru
gastronomia, cabendo a decisão por parte da Secretaria lt/luni

de Desenvolvimento Econômicc e Comlssão Organizadora como será desti
essê espaÇo

Arl. 12 Quaiquer infração a uma das ncrmas d
reEulamento eôarretará nas seguintes rnedidas

| - penalidade de advertência escrita; e

ll - a cassação da autorização.

Parágrafo único. A Secretaria de Desenvolvim
Econômico pode aplicar diretamente a inÍração contida no inciso !1, se
necessidade de prévia infraÇão, caso entendarn ser ato grave.

CAPITULO IV
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DA PARTICIPAÇÃO E DO USO DO ESPAÇO DESTINADO
PARA GASTRONOMIA

Art. {3 Poderão participar da Feira tu4Êl Julina,
espaço destinado
constituídas.

a gastronomia, as entidades filantrópicas regularm

§1o Para os fins de cumprimento desta
considera-se entidade filantrópica a pessoa lLrrídica de direito publico ou priv
sem Íins lucrativos, que presta serviços de interesse público nas áreas de assistê
social, saúde ou educação.

Parágrafo único. Poderão participar do event
entidades filantrópicas que estejam regularmente inscritas no respectivo Cons
Municlpal competente, em situação regular e em efetivo funcionamento, observ
as normâs estabelecidas pela organização da Feira [r4El Julina

§2o A participação das entidades dar-
exclusivamente para fins de eomercializaçáo de produtos âlimentícios e bebi
observadas as normas sanitárias, fiscais e de segurança alimentar vigentes

§3o As entidades participantes deverão atender
critérios estabelecidos em regulamento próprio do evento, bem como às exigên
previstas na legislação municipal aplicável

§4o A autorização para participação fi
condicionada a prévio credenciamento junto ao órgâo municipal competente.

CAPITULÚ V

DOS RES!LTUOS

Art. 14 Cada l\lEl será responsável pelos resí
que produzir em sua prática comercial.

Art. 15 Resíduos gordurosos provenientes de fr
são responsabilidade única e exclusiva do MEI que o produzir, sendo que dever
dado o destino adequado para cada tipo de resíduo.

CAPITULO VI

DAS OBRIGAÇOES DOS MEIS E ENTIDADES

Art. 16. Cabe aos túEls e às entid
participantes o devido cumprimento de todas as legislações e atos legais aplicá
bem como respeitar e acatar as determinaçÕes da Administração Pública
Comissáo Organizadora da Feira.
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Art. 17. Os MEls e as entidades pafiicipantes de
respeitar o público em geral, mantendo a urbanidadê e cordialidade, bem com
decoro e as boas práticas sanitárias

Art. 18 Os i\lEis e as entidades participantes de

-n t&',
ÉI['*[i
Íil-frE.
&f,Eljr

manter a urbanidade e
íu ncionamento da Feira.

o respeito mútrio, de modo a evitar perturbaçoes

Art. 19 Os ÍvlEls e as entidades participantes de
iniciar e terminar o descarregamento de barracas, tabuleiros e mercadorias se
dentro dos horários previârnente estabelecidos pela organização do evênto

Art. 20 Os MÊls e as entidades participantes de
manter limpas as imediaçôes de seu espaço, sendo responsáveis pelo lixo produ
em seu entorno

Art. 21 Os hlEls e as entidades participantes de
manter o seu espaço, bem como suas barracas e tabuleiros, em completo estad
asseio e higiene

Art. 22 Os !\lEls e as entidades participantes
devem ocupar área maior ou diversa daquela que lhes for concedida pela Comi
Oroanizadora

Art. 23 Os MEls e as entidades parttcipantes
devem iniciar a venda de suas mercadorias nem prolongá-la além do ho
estabelecido para funcionamentc ia Feira

Art. 24 Os ItilEls e as entidades pafticipantes de
indicar de forma legível e visível os preços das mercadorias expostas à venda

CAPITULO VII

DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Art. 25 As infraçôes de qualquer dispcsitivo d
Lei, ou qualquer Lei ou ato legal serão devidamente punidos na Íorma desta Lei,
que isso impeça ainda a aplicaçáo de demais penalidades legais, podendo incl
responder civil ou criminalmente pelos Canos que a infração possa ocasionar.

Art. 26 Em todos os casos de ausência
expositores para a ediçáo da Feira, está poderá ser ocupada por outro exp
devidamente autorizada peia Comissáo da Feira.

Art.27 Será permitida a entrada de veículos nas
para operaçôes de carga e descarga, devendc o veiculo desocupar espaço até
hora antes da abertura do evento e íicando liberada a entrada de veículo som
após o término do evênto
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Parágrafo únioo. Durante o horário
funcionamento da Íeira, é expressamente proibido a circulaçâo de quaisquer tip
carro dentro do Íecinto, com exceção de viaturas da guarda ou
emergência/socorro.

Art. 28 Os expositores são responsáveis por t
encargo tributário, trabalhista, previdenciário, civil ou quaiquer outro encargo
despesa que incidir em decorrência de sua atividade e/ou exposição

regulamentados por
instituída por esta Lei

Àrt. 2* Os casos omissos desta Lei pcderão
Decielc do Executir;o i'rediante provocaçãc da Comrs

CAPITULO VIII

DA ORGAITüIZAÇÃO DA FEIRA MEI

Art.30 A organização, coordenação e sr.rpervisã
Feira IVIEI Julina competem à Secretaria Írilunicipal de Desenvolvimento Econômi

§'!o Caber'á à Secretaria l',4unicipai
Desenvolvimento Eccnômlcc plareja;-, ieEiiiarnentar e acompanhar ã reailzaÇáo
feira, podendo estabelecer normas complementares para o seu funcionamento

§2o a §iecretaria podei'á côntar ccffi c apoio
outras secretarias municipais. eniidaCes ren reser:tativas e instituiÇôes parceiras
a organização e execução do evento

§3o Poderá ainda colaborar na organização da
a Associação da ['licro e Pêquene En-.pr"esa cje Sarandi, mediante caopêraÇãc, co
Poder Público hlunicipai

Parágrafo ú*ico. A par'licipação da assccia
poderá ocorrer no apcio à organização Cc âvento, orientâÇãc aos expcsrto
colaboração na seleção dos participantes e demais atividades necessárias ao
funcionamento da Feira, observadas as dii"eti'izes estabelecidas pela Admintsti-a
Púb lica.

Art. 3'to Tccas as despesas decorrentes
reaiizaçáo do evenro de que irãtâ este Lei cci-i'erão por conta de doia
orçamentárias próprias do it4u::icípio, sr.rpleinentadas, se necessário.
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CAPITULA IX
DAS DESPESAS DA FEIRA
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§1n Corrrpete ac Podei' Executivo [,4unicipal

organização, coordenação e êxecução do evento, inciuindo toda a inÍraestrut
necessária à sua realização.

§2o As contrataçÕes de a

de segurança, estrutura fís;cã, ssnorizãÇão iiir,?inaÇão e
serão realizadas peiô L4unicipiÕ üb§efraaie ê regisiaçâo
normas aplicáveis às licitaçÕes Ê úcriiâI,1s adn^,inistrativ os

traÇões artísticas, servi
dennais serrriÇcs ccrrel
vigente, especiaimente

§3' '..1 lJr-rriclpio poderá fir-mar parcerias, convê
ou terÍnos de cooperaçãc coni +niloaries pübiicas ou privadas, des<le que nâo
prejuízo ao interesse público

"A-rt. 32 Esta Lei entra em vigor na data de
publicação.
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que

Paraná dispõe que

Sarandi:

PREFEI'T'IJI?.,{ DÚ MIJNICIPIO DE SARAN I
I

Rua.losé Emiliano de Gustnão. 565 Cx. Postal 71 - CEP. 8711 I

§ rl - ,r..t r'tt ti il i

2i0
.blForc'i:ar: (:l-+) llô.+-1171 ' il6-l-ll(r0{) - Site

S/\RANDÍ PARANÁ

Justificativa

I-LEGALIDADE

O presente Projeto de Lei foi elabo
contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas prevista
Gonstituição Federal e por simetria na Constituição do Estado do Paraná1

Lei Orgânica do Município2. Gomo também traz o Regimento lntêrno
seguinte forma:

ü inciso ido arl. 3Ü da Constituição Federal ci pÕe

"Aft. 3C úcrrpe aos N/unicíoios

eo islar sobre assuntos de interesse local " grif

C irrciso ! Cc a!"t. '17 da Constituição Co Estad do

"Ar "17. Compete aos Municípios

i - ieqisIar sobre assuntos de interesse local;" grl

{J inciso ido ar1. 50 da [-el Orgânica do iMunicíp ode

A!-t. 50 Coryt vamente eo lvlun ici d

do
na
na
da

ü islar sobre assuntos de interesse local " grif

Sarandi dispÕe que:



aos pequenos negócios

PREFEiTIJRA DO MI-]NICIPIO DE SARAN
Rua José Enriliano de Gusmão.565-Cr. Postal 7l CEP.87ll -l:t 0

Forte/Fax: (14)3264-2771 i i264-8600 - Site: lrrt.srtrr:t:ili .br

I

SA RAN I)i P,,\RAN Á

II- MERITO

A presente proposição tem por finalidade instit
regulamentar a realização da mencionada feira, com o objetivo de fomen
atividade dos microempreendedores individuais (ttilEls), promovendo a cnaÇão d
espaço adequado para exposiçãê e comercialização de produtos e serviços.

ire
ta
UM

A iniciativa busca incentivar o desenvolvim nto
econômico local, fortalecer c empreendedorismo, bem como contribuir para a ge ção
de trabalho e renda no município, em consonância corn as políticas públicas de a olo

Paço Municipa

Ca rlo auia iún ior
P e §arandi
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be


